
 
 
 

Aprovado pelo Conselho Nacional em 19 de novembro de 2024 

Colégio da Especialidade de Angiologia e Cirurgia Vascular 

Normas de orientação para a elaboração do Curriculum Vitæ para 
obtenção do título de especialista 

 
 
 

I. Considerações gerais 
 
O Curriculum Vitae é o documento basilar para a prova de discussão curricular na 
avaliação final do Internato Médico e deverá expor de forma organizada, clara e 
concisa a atividade do candidato ao longo do seu Internato. 
 
Adicionalmente, no início do documento deverão constar os seguintes dados: 
fim a que se destina; 
assinatura do Candidato; 
assinatura do Diretor de Serviço. 
 
As assinaturas visam atestar a correção e veracidade de todas as informações 
prestadas. Não obstante, o Júri poderá, sempre que entender necessário, 
confirmar junto das entidades competentes os dados apresentados.  
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II. Estrutura 
 

A. Capa 
 

B. Informação do Diretor de Serviço e do Orientador de Formação (as 
apreciações qualitativas de ambos deverão contemplar um ponto específico 
relativo à ética e ao profissionalismo do candidato) 

 
C. Índice geral 

 
D. Índice de tabelas e figuras (opcional) 

 
E. Abreviaturas e siglas utilizadas (opcional) 

 
F. Identificação 

1. Nome completo 
2. Filiação 
3. Data de nascimento 
4. Naturalidade 
5. Nacionalidade 
6. Número de documento de identificação 
7. Morada 
8. Contactos (telefone e e-mail) 
9. Nº de cédula profissional da Ordem dos Médicos 
10. Nome Clínico 

 
G. Resumo curricular (deverá ser elaborado respeitando os pontos da 
grelha de avaliação em vigor) 

 
H. Formação pré-graduada e Internato de formação geral (deverá 
constar a classificação final obtida no Mestrado Integrado em Medicina, bem 
como na Prova Nacional de Acesso) 

 
I. Descrição e análise da evolução da formação ao longo do Internato 

 
1. Consulta  

1.1. Consulta Externa – casuística  
1.1.1. Primeiras consultas  
1.1.2. Segundas consultas  

 
1.2. Participação efetiva em Consultas Multidisciplinares   

 
1.3. Consulta Interna – casuística 
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2. Meios complementares de diagnóstico – casuística  
 

2.1. Determinação do índice tornozelo/braço  
 

2.2. Angiodinografia  
 

2.2.1. Arterial dos membros inferiores  
2.2.2. Arterial dos membros superiores  
2.2.3. Carotídea e vertebral  
2.2.4. Aorto-ilíaca  
2.2.5. Venosa dos membros inferiores 
2.2.6. Venosa dos membros superiores  
2.2.7. De outros territórios (venoso abdominal e pélvico, ramos viscerais da 

aorta, mapeamento de acessos vasculares, etc) 
 

2.3. Angiografia diagnóstica unicamente  
 
 
3. Casuística cirúrgica (estrutura de acordo com o documento oficial da UEMS e 

publicado na revista International Angiology (Mansilha A et al. Int Angiol. 2022; 
41(2):91–104. doi: 10.23736/S0392–9590.22.04841–6) 

 
3.1. Atividade cirúrgica aberta:  

3.1.1. Participação como cirurgião principal em: 
3.1.1.1. Intervenções de complexidade básica 
3.1.1.2. Intervenções de complexidade intermédia 
3.1.1.3. Intervenções de complexidade avançada 

 
3.1.2. Participação como cirurgião ajudante (até ao segundo ajudante) em: 

3.1.2.1. Intervenções de complexidade básica 
3.1.2.2. Intervenções de complexidade intermédia 
3.1.2.3. Intervenções de complexidade avançada 

 
 

3.2. Atividade cirúrgica endovascular:   
3.2.1. Participação como cirurgião principal em: 

3.2.1.1. Intervenções de complexidade básica 
3.2.1.2. Intervenções de complexidade intermédia 
3.2.1.3. Intervenções de complexidade avançada 

 
3.2.2. Participação como cirurgião ajudante (até ao segundo ajudante) em: 
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3.2.2.1. Intervenções de complexidade básica 
3.2.2.2. Intervenções de complexidade intermédia 
3.2.2.3. Intervenções de complexidade avançada 

 
 

J. Contributo do trabalho do candidato para o Serviço e funcionamento 
do mesmo  

 
1. Participação na elaboração de protocolos clínicos do Serviço  
2. Apresentações de temas teóricos e Journal Club em reuniões 
do respetivo Serviço  
3. Participação em sessões de formação dentro da respetiva 
instituição hospitalar, mas fora do respetivo Serviço  
4. Participação em sessões de formação dirigidas aos colegas de 
Medicina Geral e Familiar ou a outros profissionais de saúde   
5. Elaboração de folhetos informativos e/ou participação na 
formação de utentes  
6. Participação em sessões de formação e literacia em Saúde 
dirigidas à população geral  

 
 

K. Publicações  
 

1. Publicações em revistas indexadas   
 
Deverá ser indicado para cada publicação, o fator de impacto e o quartil no ano 
da publicação ou no último ano disponível de acordo com a sequenciação 
seguinte: Scientific Journal Rankings SJR https://www.scimagojr.com.  
 
 

1.1. Artigos originais ou de revisão publicados em revistas indexadas 
com fator de impacto 
1.1.1. 1º ou 2º quartil 

1.1.1.1. Primeiro autor 
1.1.1.2. Co-autor 

 
1.1.2. 3º ou 4º quartil  

1.1.2.1. Primeiro autor 
1.1.2.2. Co-autor 

 
1.2. Artigos originais ou de revisão publicados em revistas indexadas à 

Pubmed, Scopus, Web of Science e Scielo, mas sem fator de impacto, 
em que os manuscritos são revistos pelos pares  

http://www.scimagojr.com/
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1.2.1. Primeiro autor  
1.2.2. Co-autor  

 
1.3. Casos clínicos / Imagem / Carta ao editor / Comentários publicados 

em revistas indexadas com fator de impacto  
1.3.1. 1º ou 2º quartil 

1.3.1.1. Primeiro autor 
1.3.1.2. Co-autor 

 
1.3.2. 3º ou 4º quartil  

1.3.2.1. Primeiro autor 
1.3.2.2. Co-autor 

 
1.4. Casos clínicos / Imagem / Carta ao editor / Comentários publicados 

em revistas indexadas à Pubmed, Scopus, Web of Science e Scielo, 
mas sem fator de impacto, em que os manuscritos são revistos 
pelos pares  
1.4.1. Primeiro autor  
1.4.2. Co-autor  

 
2. Capítulos de livros científicos  

2.1. Primeiro autor 
2.2. Co-autor  

 
 

L. Apresentação pública de trabalhos  
 
1. Comunicações orais 
 

1.1. Em reuniões científicas com créditos CME  
1.1.1. Primeiro autor 
1.1.2. Co-autor  

 
1.2. Em reuniões científicas sem créditos CME organizadas por associações ou 

sociedades científicas  
1.2.1. Primeiro autor 
1.2.2. Co-autor  

 
 
2. Comunicações sob a forma de Poster 
 

2.1. Em reuniões científicas com créditos CME  
2.1.1. Primeiro autor 
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2.1.2. Co-autor  
 

2.2. Em reuniões científicas sem créditos CME organizadas por associações ou 
sociedades científicas  
2.2.1. Primeiro autor 
2.2.2. Co-autor  

 
 
 
 

M. Outras atividades desenvolvidas com relevo para a formação e para 
a Especialidade (máximo de 2 valores)  

 
1. Programas Doutorais relevantes para a Especialidade 

 
2. Cursos com avaliação e controlo de frequência, relevantes para a 

Especialidade, organizados por associações ou sociedades científicas  
 

3. Certificação de competências pela UEMS ou pela ESVS  
 

4. Prémios científicos  
4.1. Em reuniões científicas com créditos CME 

4.1.1. Primeiro autor 
4.1.2. Segundo autor 

 
4.2. Em reuniões científicas sem créditos CME organizadas por 

associações ou sociedades científicas 
4.2.1. Primeiro autor 
4.2.2. Segundo autor 

 
5. Investigação clínica  

5.1. Participação como investigador em ensaios clínicos 
aleatorizados/multicêntricos efetivamente realizados  

5.2. Participação como investigador em outros projetos de Investigação 
efetivamente realizados  

5.3. Participação regular por um período de pelo menos um ano em 
registos de sociedades científicas  

5.4. Bolsas de investigação atribuídas por associações ou sociedades 
científicas  

 
6. Formação pré-graduada  

6.1. Participação regular numa unidade curricular durante pelo menos um 
ano letivo completo  



 
 

 Aprovado pelo Conselho Nacional em 19 de novembro de 2024 7 

6.1.1. Mestrado Integrado em Medicina  
6.1.2. Outras licenciaturas ou mestrados integrados  

 
6.2. Participação na orientação de teses de mestrado  

6.2.1. Mestrado Integrado em Medicina  
6.2.2. Outras licenciaturas ou mestrados integrados  

 
7. Participação ativa em Sociedades Científicas ou na Ordem dos Médicos 

(grupos de trabalhos, comissões, revistas científicas)  
 

8. Organização de reuniões científicas ou de cursos de reconhecida 
relevância para a Especialidade  

 
 

N. Aspetos adicionais considerados relevantes para a formação. 
 

O. Anexos (Certificados, documentos comprovativos e publicações - a 
facultar em formato digital) 

 
 

III. Forma e formatação 
A. Folhas brancas formato A4 
B. Paginação sequencial 
C. Frente e verso 
D. Margens de 2,5 cm 
E. Fontes: Arial, Times New Roman ou Calibri 
F. Tamanho de letra para o texto excetuando os títulos: 12 pt 
G. Espaçamento: 1,5 linhas 
H. Máximo de páginas: 60 
I. Encadernação livre  

 

 


